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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO XIV
DA HABILITAÇÃO

....................................................................................................................................................

Art. 150. Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, o condutor que não
tenha curso de direção defensiva e primeiros socorros deverá a eles ser submetido, conforme
normatização do CONTRAN.

Parágrafo único. A empresa que utiliza condutores contratados para operar a sua
frota de veículos é obrigada a fornecer curso de direção defensiva, primeiros socorros e
outros conforme normatização do CONTRAN.

Art. 151. No caso de reprovação no exame escrito sobre legislação de trânsito ou
de direção veicular, o candidato só poderá repetir o exame depois de decorridos quinze dias
da divulgação do resultado.
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVI
DAS PENALIDADES

....................................................................................................................................................

Art. 268. O infrator será submetido a curso de reciclagem, na forma estabelecida
pelo CONTRAN:

I - quando, sendo contumaz, for necessário à sua reeducação;
II - quando suspenso do direito de dirigir;
III - quando se envolver em acidente grave para o qual haja contribuído,

indepentemente de processo judicial;
IV - quando condenado judicialmente por delito de trânsito;
V - a qualquer tempo, se for constatado que o condutor está colocando em risco a

segurança do trânsito;
VI - em outras situações a serem definidas pelo CONTRAN.

CAPÍTULO XVII
DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

Art. 269. A autoridade de trânsito ou seus agentes, na esfera das competências
estabelecidas neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá adotar as seguintes medidas
administrativas:

I - retenção do veículo;
II - remoção do veículo;
III - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;
IV - recolhimento da Permissão para Dirigir;
V - recolhimento do Certificado de Registro;
VI - recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual;
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VII - (VETADO)
VIII - transbordo do excesso de carga;
IX - realização de teste de dosagem de alcoolemia ou perícia de substância

entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica;
X - recolhimento de animais que se encontrem soltos nas vias e na faixa de

domínio das vias de circulação, restituindo-os aos seus proprietários, após o pagamento de
multas e encargos devidos.

XI - realização de exames de aptidão física, mental, de legislação, de prática de
primeiros socorros e de direção veicular.

* Inciso acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998
§ 1º A ordem, o consentimento, a fiscalização, as medidas administrativas e

coercitivas adotadas pelas autoridades de trânsito e seus agentes terão por objetivo
prioritário a proteção à vida e à incolumidade física da pessoa.

§ 2º As medidas administrativas previstas neste artigo não elidem a aplicação das
penalidades impostas por infrações estabelecidas neste Código, possuindo caráter
complementar a estas.

§ 3º São documentos de habilitação a Carteira Nacional de Habilitação e a
Permissão para Dirigir.

§ 4º Aplica-se aos animais recolhidos na forma do inciso X o disposto nos arts.
271 e 328, no que couber.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 168, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004

Estabelece Normas e Procedimentos para a
formação de condutores de veículos automotores e
elétricos, a realização dos exames, a expedição de
documentos de habilitação, os cursos de formação,
especializados, de reciclagem e dá outras
providências.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN usando da
competência que lhe confere o artigo 12, inciso I e artigo 141, da Lei n° 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, conforme o Decreto
n° 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito,

Resolve:

Art. 1º As normas regulamentares para o processo de formação, especialização e
habilitação do condutor de veículo automotor e elétrico, os procedimentos dos exames, cursos
e avaliações para a habilitação, renovação, adição e alteração da categoria, emissão de
documentos de habilitação, bem como do reconhecimento do documento de habilitação
obtido em país estrangeiro são estabelecidas nesta resolução.

Do Processo de Habilitação do Condutor

Art. 2º O candidato à obtenção da Autorização para Conduzir Ciclomotor – ACC,
da Carteira Nacional de Habilitação – CNH, solicitará ao órgão ou entidade executivo de
trânsito do Estado ou do Distrito Federal, do seu domicílio ou residência, ou na sede estadual
ou distrital do próprio órgão ou entidade, a abertura do processo de habilitação para o qual
deverá preencher os seguintes requisitos:

I – ser penalmente imputável;
II – saber ler e escrever;
III – possuir documento de identidade;
IV – possuir Cadastro de Pessoa Física – CPF.
§1º O processo de habilitação do condutor de que trata o caput deste artigo, após o

devido cadastramento dos dados informativos do candidato no Registro Nacional de
Condutores Habilitados – RENACH, deverá realizar Avaliação Psicológica, Exame de
Aptidão Física e Mental, Curso Teórico-técnico, Curso de Prática de Direção Veicular e seus
respectivos exames.

§2° O candidato poderá requerer simultaneamente a ACC e habilitação na
categoria “B”, bem como requerer habilitação em “AB” submetendo-se a um único Exame de
Aptidão Física e Mental e de avaliação psicológica, desde que considerado apto para ambas.

§3º O processo do candidato à habilitação ficará ativado no órgão ou entidade
executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, pelo prazo de 12 (doze) meses,
contados da data do requerimento do candidato.

§4º A obtenção da ACC obedecerá aos termos e condições estabelecidos para a
CNH nas categorias “A”, “B” e “AB”.
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Art. 3º O candidato à obtenção da ACC e da CNH deverá submeter-se aos
seguintes exames realizados pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou
Distrito Federal:

I – de Avaliação Psicológica, preliminar e complementar, quando da primeira
habilitação;

II – de Aptidão Física e Mental;
III – escrito, sobre a integralidade do conteúdo programático, desenvolvido em

Curso de Formação para Condutor;
IV – de Direção Veicular, realizado na via pública, em veículo da categoria para a

qual esteja se habilitando.

Art. 4º O Exame de Aptidão Física e Mental será preliminar e renovável a cada
cinco anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade,
no local de residência ou domicílio do examinado.

§1º O condutor que exerce atividade de transporte remunerado de pessoas ou bens
terá que se submeter à Avaliação Psicológica preliminar e complementar ao Exame de
Aptidão Física e Mental, quando da renovação da CNH.

§2º Quando houver indícios de deficiência física, mental ou de progressividade de
doença que possa diminuir a capacidade para conduzir veículo, o prazo de validade do exame
poderá ser diminuído a critério do médico e/ou psicólogo perito examinador.

§3º O condutor que, por qualquer motivo, adquira algum tipo de deficiência física
para a condução de veículo automotor, deverá apresentar-se ao órgão ou entidade executivo
de trânsito do Estado ou do Distrito Federal para submeter-se aos exames necessários, pela
junta médica competente.

Art. 5º Os tripulantes de aeronaves titulares de cartão de saúde, devidamente
atualizado, expedido pelas Forças Armadas ou pelo Departamento de Aviação Civil – DAC,
ficam dispensados do exame de aptidão física e mental necessário à obtenção ou à renovação
periódica da habilitação para conduzir veículo automotor, ressalvados os casos previstos no
§4° do art. 147 e art. 160 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB.

Parágrafo único. O prazo de validade da ACC, da CNH, com base na
regulamentação constante no caput deste artigo, contará da data da obtenção ou renovação da
CNH, pelo prazo previsto no §2° do artigo 147 do CTB.
.......................................................................................................................................................
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